
 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE PERNAMBUCO – CREA-PE 

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - CEEC 

Av. Agamenon Magalhães, 2978 – Espinheiro – Recife-PE – CEP: 5202-000 – Tel: (81) 3423-4383 – Fax: (81)  3423-8480 

Home page: www.creape.org.br  e-mail: apoio@creape.org.br 

 

 

 

 

EMENTA:  Defere a emissão da Certidão de Acervo Técnico – CAT nº 

2220514751/2020, em nome do Engenheiro Civil Hélio 

Augusto Machado Pessôa 

                                              

DECISÃO 

                                 

A Câmara Especializada Engenharia Civil – CEEC, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia de Pernambuco – Crea-PE, reunida em sua Sessão Ordinária nº. 016/2021, realizada por 

videoconferência, no dia 06 de outubro de 2021, considerando a análise através do protocolo 200161823/2021  da 

documentação apresentada e da legislação em vigor, verificamos que o Engenheiro Civil Hélio Augusto Machado 

Pessôa, está regular perante o Sistema e, portanto, apto a requerer a Certidão de Acervo Técnico – CAT nº 

2220514751/2020 ora em análise; considerando além disso, que a formação profissional e suas atribuições o 

habilitam tecnicamente para o desempenho das atividades anotadas na ART; Considerando que após a substituição 

das ARTs de nrs. 0000000451475, 0000011031963,0000011031978, 0000012108233, 0000012074458, 

0000011054860 e 0000011031977, com a finalidade de preencher as lacunas encontradas nos campos de 

preenchimento obrigatório e retificar as falhas de preenchimento, conforme quadro apresentado nas 

considerações; considerando que foram atendidas às exigências; e, considerando por fim, o Relatório e Voto 

Fundamentado do Conselheiro Relator Francisco Rogério Carvalho de Souza, favorável ao pleito, DECIDIU, por 

unanimidade, deferir a emissão da CAT supracitada, conforme parecer do relator. Coordenou a sessão o Eng.º 

Civil e Sanitarista Marcos Antonio Muniz Maciel – Coordenador. Votaram os seguintes Conselheiros: 

Antônio da Cunha Cavalcante Neto, Bruno Henrique Lagos, Carlos Magomante da Silva Júnior, Cláudia Maria 

Guedes Alcoforado, Clóvis Arruda D’Anunciação, Eloísa Basto Amorim de Moraes, Francisco Rogério Carvalho 

de Souza, José Jeferson do Rêgo Silva, José Noserinaldo Santos Fernandes, Jurandir Pereira Liberal, Luiz 

Fernando Berhoeft, Regina Celli Lins de Oliveira, Rildo Remígio Florêncio e Thomas Fernandes da Silva. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Recife, 06 de outubro de 2021. 

 

 

Eng.º Civil e Sanitarista Marcos Antonio Muniz Maciel 

Coordenador da CEEC 
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